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SÍNTESE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A

OBJETO

Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação em área externa da 
edificação que abriga o Fórum Eleitoral de João Câmara.

B

PRAZOS 

O prazo de execução dos serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados 
a partir da data estipulada em ordem de serviço, que deverá ser emitida pelo 
CONTRATANTE para ciência da CONTRATADA. 

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, contemplando, além do prazo de execução, o prazo máximo de dois meses 
para emissão da Ordem de Serviço, e ainda três meses para o recebimento definitivo dos 
serviços, de acordo com o inciso III do artigo 74 da Lei 8.666/1993.  

C

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 42.881,82( quarenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos).

EMPREITADA:                              (    ) Preço Global       ( X ) Preço Unitário 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:      ( X ) Global                  (    ) Por Item 

  

D
LOCAL DE EXECUÇÃO

Av. Arthur Ferreira da Solidade, s/n - Alto do Ferreira, João Câmara/RN. 

E

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

SENGE – Seção de Engenharia 

UNIDADE FISCALIZADORA

Servidor(es) da Seção de Engenharia – SENGE do TRE/RN designado(s) pela 
Administração 



  

F

LOCAIS ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O EDITAL 

Site:  http://www.tre-rn.jus.br/transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios

Núcleo de Licitações 

SENGE – Seção de Engenharia 

Na atual sede do Tribunal Regional Eleitoral em Natal/RN, localizada à Av. Rui 
Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN, CEP 59015-290.  



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO DE ENGENHARIA

TERMO DE REFERÊNCIA

Assunto: Execução de serviços de Engenharia no Fórum Eleitoral de João Câmara/RN (10ª e 62ª 
Zonas Eleitorais), nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

OBJETO 

1.1 O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa de Engenharia para a 
execução de pavimento e calçada de área externa ao Fórum Eleitoral de João Câmara/RN. 

1.2 Considerando que os serviços listados envolvem itens interdependentes de um mesmo 
resultado final, é recomendável a contratação de um único prestador de serviços, sob pena de alto 
risco de comprometer o resultado final, com possível existência de conflitos entre vários 
contratados, comprometimento de prazos, além de eventual desinteresse de contratados de itens de 
baixo valor. Dessa forma, recomenda-se a adjudicação dos itens a uma só empresa, de modo a se 
obter um único contrato para execução total do objeto. 

1.3 O valor total estimado dos serviços, conforme planilha orçamentária anexa, é de R$ 
42.881,82 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos). 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.4 Os serviços a serem executados são:  

a) Raspagem e limpeza manual do terreno e remoção do material gerado: 
limpeza geral do terreno na frente e na lateral do imóvel com o devido destino do 
material gerado; 

b) Aterro na lateral do imóvel: deverá ser aterrada a área lateral, ao longo de 
toda a extensão do muro, até a rua pavimentada à direita, de modo a alcançar altura 
suficiente para construção de calçada no mesmo nível do pavimento existente e do 



que será construído na frente do imóvel; 

c) Escavação de terreno para pavimentação: a escavação deverá ter 
profundidade necessária para permitir a execução de pavimento em paralelepípedo 
no mesmo nível do já existente e viabilizar o acesso à rodovia que passa em frente ao 
Fórum. Em relação à largura, alcança toda a frente do Fórum, desde a rua que passa 
à direita, até o pavimento existente em frente ao Fórum do Tribunal de Justiça (TJ); 

d) Pavimentação em paralelepípedo: deverá ser executado de modo a manter o 
mesmo nível do já existente, além de viabilizar o acesso uniforme ao que já existe e 
à rodovia que passa em frente ao Fórum Eleitoral. Da mesma forma, ele deverá 
alcançar o calçamento do Fórum do Tribunal de Justiça, fazendo as emendas 
necessárias para que haja continuidade. Deverá alcançar a frente da calçada lateral a 
ser construída, de modo que toda a parte frontal da edificação estará pavimentada, 
desde a rua lateral direita até a calçada do Fórum Municipal do TJ. Durante a 
execução deve-se cuidar para que sempre esteja disponível alguma passagem para os 
usuários do Fórum; 

e) Calçada: a ser construída ao longo de toda a lateral direita do Fórum, sendo a 
largura do muro do TRE até a rua existente. Deve ser precedida do aterro necessário, 
e de um lastro de concreto magro com espessura de 5 cm. A calçada, na espessura de 
2 cm, deve ficar no mesmo nível do pavimento existente e do que será construído na 
frente da edificação; 

f) Piso de sinalização de segurança (piso tátil): a ser aplicado ao longo de toda a 
calçada lateral, incluindo a frente dela; 

1.5 A critério da empresa licitante, pode-se agendar, previamente à formulação da proposta 
comercial, visita ao local onde serão prestados os serviços, para tomar conhecimento das condições 
locais. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

1.6 As especificações técnicas constam de caderno próprio desenvolvido para os serviços 
em epígrafe, o qual é parte integrante deste Termo de Referência e será disponibilizado na Internet, 
anexo a este Termo. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

1.7 A planilha orçamentária da obra será disponibilizada na Internet, anexa a este Termo de 
Referência. Os valores dela constantes servirão de base para a elaboração da proposta comercial, a 
ser apresentada pelos licitantes. 

1.8 Aponta-se que a planilha orçamentária foi elaborada conforme as determinações do 
Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Contas da União, a partir dos custos constantes do 



sistema nacional de preços – SINAPI, elaborado e mantido pela Caixa Econômica Federal, em 
cumprimento à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e à Lei Orçamentária Anual – LOA. 

1.9 Para aqueles serviços não contemplados no SINAPI/Caixa, foram elaboradas as 
respectivas composições unitárias em conformidade com a TCPO, da Editora PINI, e/ou empregado 
o sistema oficial de preços ORSE, do Estado de Sergipe, utilizando-se para isso os preços de 
insumo do SINAPI. 

1.10 Sobre esses custos fez-se incidir a bonificação e despesas indiretas – BDI, calculado 
conforme Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário e a contribuição previdenciária deve seguir a 
legislação vigente durante a execução do contrato, no tocante à desoneração. 

1.11 Consta a Anotação de Responsabilidade Técnica do Engenheiro desta Seção, 
responsável pelo orçamento da obra, e a declaração de conformidade de quantitativos e preços, 
exigido pelo art. 13, da Resolução nº 114, do Conselho Nacional de Justiça. 

1.12 Convém esclarecer aos licitantes que os modelos de apresentação das composições de 
preços unitários, da composição de BDI e de encargos sociais também integram este Termo de 
Referência e serão disponibilizados na Internet juntamente com os demais documentos. 

PRAZOS

1.13 O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, contemplando, além do prazo de execução, o prazo máximo de dois meses para emissão 
da Ordem de Serviço, e ainda três meses para o recebimento definitivo dos serviços, de acordo com 
o inciso III do artigo 74 da Lei 8.666/1993. 

1.14 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, contados a partir da data estipulada em ordem de serviço, que deverá ser emitida pelo 
CONTRATANTE para ciência da CONTRATADA. 

   

ANEXOS

1.15 Integram este Termo de Referência: 

I. Caderno de especificações; 

II. Planilha orçamentária; 

III. Modelo de CPU (Composição de Custos Unitários); 

IV. Modelo de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI); 

V. Modelo de encargos sociais. 



1.16 Todos os documentos acima mencionados estarão disponíveis para acesso das licitantes 
e do público em geral por meio do link: http://www.tre-rn.jus.br/transparencia/licitacoes-contratos-
e-convenios/licitacoes. 

1.17 Impende registrar que os profissionais, autores dos projetos executivos são servidores 
do quadro deste Regional e já apresentaram a este TRE a declaração de cessão de direitos 
patrimoniais exigida pelo art. 111 da Lei nº 8.666/1993. 

FISCALIZAÇÃO

1.18 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores ou comissão de 
servidores do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, devidamente designados para 
esse fim, assim denominada de FISCALIZAÇÃO, permitida a assistência de terceiros contratados 
para realizar o acompanhamento técnico da obra. 

1.19 A FISCALIZAÇÃO tem o poder de determinar a interrupção de qualquer trabalho que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado ou com eventuais projetos, sempre que 
essa medida se tornar necessária. 

1.20 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

a) determinar o início ou a suspensão do serviço contratado, devidamente 
fundamentado por razões técnicas; 

b) verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas técnicas, 
especificações ou projetos executivos, e se os procedimentos e materiais empregados são adequados 
para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

c) ordenar à contratada a correção ou refazimento dos serviços executados com 
erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações, projetos, normas ou com a proposta 
apresentada; 

d) solicitar ao Responsável Técnico da licitante vencedora que efetue a substituição 
de qualquer dos membros da equipe técnica da empresa, desde que entenda que seja benéfico ao 
desenvolvimento dos trabalhos e, em caso de não atendimento, comunicar o fato à Administração 
com as justificativas necessárias, para providências;  

e) determinar a paralisação dos serviços, em parte ou no todo, bem como determinar 
que os serviços não sejam iniciados ou concluídos sem a necessária conferência; 

f) executar a medição dos serviços autorizados, executados e aceitos; 

g) encaminhar à Administração documentação que relacione as ocorrências que 
impliquem penalidades a serem aplicadas à Contratada; 

h) verificar e atestar a conformidade dos serviços prestados. 



1.21 A ação da FISCALIZAÇÃO não exime e nem exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais, nem do fiel cumprimento do objeto do contrato. 

1.22 Na hipótese de ser necessária a execução de serviços não previstos em planilha, nos 
projetos ou especificações fornecidos pelo TRE/RN, a contratada somente poderá realizá-los 
mediante prévia e expressa autorização da Administração, após a análise da proposta do serviço a 
ser acrescido, que deverá conter, além dos custos diretos, todas as despesas indiretas incidentes. 

1.23 Durante a vigência deste contrato, o contratado deverá manter preposto, aceito pela 
Administração do TRE/RN, para representá-lo sempre que for necessário, perante a 
FISCALIZAÇÃO e a Administração. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA

1.24 Tendo em vista resguardar o interesse público e consoante estabelecido no art. 27 e no 
art. 30 da Lei nº 8.666/1993, será necessária a apresentação de documentos que comprovem a 
qualificação técnica dos licitantes, assim entendida como o conjunto da capacidade técnico-
profissional e da capacidade técnico-operacional. 

1.25 Dessa forma, será exigida da empresa licitante que propuser o melhor preço, para fins 
de assinatura do contrato decorrente desse certame licitatório, a apresentação de comprovante de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Termo de Referência, constituído de: 

Prova de registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – competente, 
conforme recomenda o Acórdão TCU nº 10362/2017 – Segunda Câmara; 

Para atendimento à qualificação técnico-operacional: atestados de capacidade técnica, 
acompanhado da ART ou RRT correspondente, que comprovem que o licitante 
executou para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os 
seguintes serviços com as respectivas quantidades mínimas: 

a)  execução de, no mínimo, 200 m2 de pavimento em paralelepípedo sobre 
colchão de areia rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 
(pedras pequenas de 30 a 35 peças por m2). 



Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissionais de nível superior, 
ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecidos pelo CREA ou CAU, detentores de 
atestados de responsabilidade técnica, devidamente registrados junto ao CREA ou 
CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas 
Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por esses Conselhos, que comprovem 
ter os profissionais executado para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada,  serviços relativos a: 

a)  execução de, no mínimo, 200 m2 de pavimento em paralelepípedo sobre colchão 
de areia rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 (pedras pequenas 
de 30 a 35 peças por m2). 

1.26 A comprovação de vínculo profissional, com o fim de atender à recomendação contida 
nos Acórdãos TCU nº 103/2009 – Plenário e 73/2010 – Plenário, poderá ser efetuada pela 
apresentação de qualquer dos seguintes documentos:  a) cópia da carteira de trabalho (CTPS), em 
que conste o licitante como contratante; b) contrato social do licitante em que conste o profissional 
como sócio; c) contrato de prestação de serviços pelo profissional ao licitante, mesmo que sem 
vínculo trabalhista; ou, ainda, d) declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência desse mesmo profissional. 

1.27 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos deverão ser 
inabilitados. 

1.28 O Atestado Técnico apresentado para habilitação neste certame deverá comprovar a 
aptidão para a execução de obras e/ou serviços com características similares em complexidade 
técnica e operacional equivalente ou superior aos serviços previstos neste Termo de Referência. 

VISTORIA PRÉVIA NO LOCAL DA CONSTRUÇÃO

1.29 A edificação para a qual está sendo solicitada a contratação dos serviços situa-se na Av. 
Arthur Ferreira da Solidade, s/n - Alto do Ferreira, João Câmara/RN. 

1.30 Para execução do objeto do contrato decorrente deste procedimento licitatório, é 
recomendável a vistoria prévia, para conhecimento das condições do local da execução dos 
serviços, em especial: 

a)   A edificação encontra-se em pleno funcionamento, sem previsão de paralisação das 
atividades rotineiras em função da execução do objeto deste Termo de Referência, exigindo que a 
execução dos serviços ocorra com o mínimo de transtornos no funcionamento do Cartório Eleitoral; 

b)  Poderão ocorrer interferências nas atividades da empresa licitante vencedora em virtude 
do horário de funcionamento das atividades no Fórum Eleitoral; 

c)  Fluxo de usuários internos e externos nas dependências da edificação é variável. 

1.31 Para agendamento de vistoria aos locais onde serão desenvolvidos os trabalhos, o 
licitante deverá encaminhar um profissional técnico, habilitado a conhecer a edificação, que deverá 



procurar a Seção de Engenharia do TRE-RN, pelo telefone (84) 3654-5283, de 2ª a 5ª feira, das 11 
às 18 horas, e nas 6ª feiras de 8 às 14 horas, com antecedência de 24 horas da vistoria, ou 
diretamente no cartório eleitoral da 62ª Zona Eleitoral pelo telefone (84) 3654-5910, de 2ª a 6ª feira, 
das 08 às 13 horas, com antecedência mínima de 24 horas da vistoria. 

1.32 Após a realização da vistoria, a Seção de Engenharia ou a Zona Eleitoral fornecerá 
declaração, para os fins previstos no art. 30, III, da Lei nº 8.666/1993, a qual comporá a 
documentação para habilitação do licitante. 

1.33 Caso o licitante opte pela não realização da vistoria, deverá apresentar declaração do 
responsável técnico pela empresa de que possui pleno conhecimento do objeto licitado, 
assumindo todos os riscos por desconhecimento dos fatores eventualmente existentes no local 
que possam dificultar a execução do objeto. 

CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO

1.34 Condições gerais de medição 

Quanto à medição dos serviços deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais: 

a) Tendo em vista a quantidade de serviços a serem contratados, a medição será 
realizada uma única vez (medição única), após a conclusão do objeto do contrato. 

b) Somente poderão ser consideradas para efeito de medição e pagamento as parcelas 
de serviços efetivamente executadas pela Contratada e aprovadas pela 
Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com projetos, especificações 
técnicas e demais elementos constantes deste Termo de Referência. 

c) As medições deverão ser elaboradas de acordo com as informações contidas nos 
projetos, nos detalhes construtivos, especificações e neste Termo de Referência, 
confirmadas com as informações coletadas no próprio local da execução dos 
serviços. 

d) A descrição e quantificação dos serviços, inclusive a utilização de unidades de 
medidas, deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento e os critérios de 
medição e pagamento anexo a este Termo de Referência. 

e) Somente serão encaminhadas para pagamento as faturas emitidas pela Contratada 
com base nas medições de serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às 
condições estabelecidas no contrato. 

1.35 Condições gerais de recebimento 

Os serviços executados pela Contratada serão recebidos em conformidade com os artigos 73 a 
76 da Lei nº  8.666/93 e modificações posteriores, bem como Acórdão nº 853/2013-
TCU-Plenário1, da seguinte forma: 

a) Definitivamente, após a conclusão dos serviços sem pendências, por solicitação 
                                                
1  Acórdão nº 853/2013-TCU-Plenário, encaminhado pelo Ofício-Circular nº 436/2013-SG, do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ.



oficial da Contratada e mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização ou 
Comissão de Recebimento de serviços, será iniciado o procedimento de 
recebimento provisório; 

b) Após vistoria, será emitido termo de recebimento definitivo pela Fiscalização 
ou Comissão de Recebimento dos serviços, a ser também assinado pela 
Contratada; 

O recebimento definitivo somente será efetivado com o cumprimento integral de todas as 
obrigações contidas no contrato, inclusive eventuais acréscimos decorrentes da 
contratação de novos serviços. 

O TRE/RN poderá ainda exigir a apresentação de qualquer documentação complementar no 
intuito de comprovar a plena regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
Contratada e de suas subcontratadas, no que diz respeito à execução do objeto do 
contrato. 

DOS PREÇOS PARA SERVIÇOS NOVOS

1.36 Na fase de classificação das propostas, a empresa que ofertar o melhor preço deverá 
apresentar, em sua proposta de preços, todas as Composições de Preços Unitários (CPU), detalhadas 
e assinadas, referentes a todos os serviços da planilha contratada. 

1.37 Na eventualidade de ser necessário acrescer ao objeto da presente contratação algum 
serviço não contemplado originalmente, fica desde logo convencionado que deverá ser usado o 
preço correspondente desse serviço no SINAPI/CEF, relativo à mesma data-base da abertura das 
propostas, aplicando-se o menor percentual de BDI entre o ofertado pela Administração ou o do 
licitante vencedor e, ainda, aplicando-se o mesmo desconto global da proposta vencedora 
contratada. 

1.38 Na hipótese de o novo serviço não ser contemplado no SINAPI, e ainda não puder ser 
adaptada alguma composição dessa tabela, serão empregados, nos termos do Art. 6º, do Decreto nº 
7.983/2013, dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades 
da administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico 
instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  E sobre esse valor derivado, com a mesma data-
base da proposta, serão igualmente aplicados os critérios acima de BDI e desconto global. 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS UNITÁRIOS E DE VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA



1.39 O edital da licitação disporá sobre os critérios de aceitabilidade de preços unitários e de 
valor máximo global para as propostas dos licitantes. 

1.40 Em geral, não serão aceitos preços unitários superiores aos de referência, sendo, 
portanto, motivo de desclassificação da proposta. 

DAS SANÇÕES

1.41 O atraso injustificado, a inexecução parcial ou total do objeto da presente 
contratação e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 01, e verificado o nexo causal 
devido à ação ou à omissão do CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em 
questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e neste contrato, 
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme descrito abaixo. 

1.42 Para efeito de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais cometidas 
pela contratada serão classificadas e estabelecidas conforme o impacto na execução contratual, em 3 
(três) níveis:  

a) Leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução normal do contrato, não 
acarreta maiores consequências à sua finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração 
desse nível; 

b) Média: falha que causa impacto à execução normal do contrato, sem, no entanto, alterar sua 
finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração desse nível; 

c) Grave: falha que impede a execução normal do contrato, desconfigurando sua finalidade, 
atribuindo-se de 6 (seis) a 10 (dez) pontos para cada infração desse nível. 

Tabela 01 – Tipificação e gradação das infrações: 

INFRAÇÃO

Item DESCRIÇÃO NÍVEL GRAU

1
Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias na execução do 
cronograma físico-financeiro; 

Médio 02

2 Atraso na conclusão do serviço, por ocorrência; Média 05

3
Suspender ou paralisar injustificadamente a execução dos 
serviços, por ocorrência 

Grave
08

4 Pela inexecução parcial do objeto Grave 08

5 Pela inexecução total do objeto  Grave 10

6 Permitir a presença de empregado sem uniforme ou mal Leve 01



INFRAÇÃO

Item DESCRIÇÃO NÍVEL GRAU

apresentado, por ocorrência.  

7
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 
serviços; por empregado e por dia.  

Leve 01

8
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar; por ocorrência. 

Médio 02

9
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 
material; por ocorrência.  

Médio 02

10
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 
proteção individual (EPI), por ocorrência.  

Médio 02

11
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  

Leve 01

12
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes; por ocorrência.  

Médio 03

13
Utilizar as dependências do TRE para fins diversos do objeto 
do Contrato; por ocorrência.  

Médio 02

14
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou de cumprir 
determinação da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  

Médio 02

15
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por 
ocorrência.  

Grave 07

16 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência  Médio 06

Para os itens a seguir, deixar de:

17
Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes 
no prazo de até 05 dias após a emissão da Ordem de Serviço, 
por dia de atraso.  

Leve 01

18
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições; por dia.  

Leve 01

19
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 
ocorrência.  

Leve 01

20
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  

Leve 01



21
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos 
estabelecidos por este Contrato; por serviço.  

Médio 02

22
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  

Médio 03

23
Observar os prazos da legislação trabalhista no tocante ao 
pagamento de salários, auxílio-transporte, auxílio-refeição ou 
outros benefícios sociais, por ocorrência 

Grave 10

24
Efetuar o pagamento de quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas, por ocorrência. 

Médio 05

1.43 O acúmulo de pontos decorrente de infrações cometidas pela contratada ao longo da 
vigência contratual orientará objetivamente a providência a ser adotada pela Administração, nos 
seguintes termos: 

�N  De 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência; 

/N  De 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor do 
contrato;  

2N De 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor do 
contrato; 

�N  De 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do valor do 
contrato; 


N  De 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro por cento) do 
valor do contrato;  

5N De 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato;  

4N De 16 (dezesseis) a 20 (vinte) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) até 
10% (dez por cento) do valor do contrato;  

DN Acima de 20 (vinte) pontos: a sanção fixada na alínea g, cumulada ou não com: 

h.1) Sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração por até 2 (dois) anos; ou 

h.2) Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento 
do SICAF por até 5 (cinco) anos; ou 

h.3) Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993; e/ou 

h.4) Rescisão contratual. 



1.44 Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

a) O CONTRATADO executar menos de 35% (trinta e cinco por cento) do valor 
total do contrato tendo decorrido metade do prazo de execução do objeto; 

b) O CONTRATADO executar menos de 70% (setenta por cento) do valor total do 
contrato até o final do prazo de execução do objeto, observado ainda o 
cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela fiscalização. 

1.45 A inexecução total do objeto será configurada quando houver atraso injustificado para 
início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

  

ACOMPANHAMENTO DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS

1.46 A Fiscalização do Contrato fará o controle das infrações contratuais, informando à 
Administração, por meio de nota técnica, a pontuação acumulada. 

1.47 Aplicada uma multa conforme a faixa de pontuação atingida, eventual cometimento de 
outra falta que resulte na aplicação de multa, esta corresponderá à diferença entre o percentual da 
nova faixa enquadrada e o percentual já aplicado. 

1.48 A pontuação acumulada será reiniciada, caso ocorra a prorrogação do prazo de 
execução do Contrato. 

1.49 No primeiro período em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da 
Administração, a sanção de advertência. A qualquer tempo a Administração poderá aplicar a sanção 
de advertência se constatado atraso da execução do objeto de até 30% (trinta por cento).  

1.50 Eventual recuperação de atraso não impede a aplicação de outras multas em caso de 
incidência de novos atrasos.  

1.51 O somatório das multas previstas não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. 

1.52 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo de 
Referência e na legislação específica, conforme prevê o art. 78, I, da Lei nº 8.666/93. 

1.53 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o 
Tribunal de Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente 
com a de multa, consoante disposto no art. 87, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

1.54 Considerando o pedido da Zona Eleitoral interessada e tendo em conta a decisão do 
COGEO em direcionar orçamento para a presente contratação, apresenta-se o Termo de Referência, 



com orçamento estimativo para implementar solução à demanda, de modo a minimizar os efeitos 
relatados. 

1.55 Segue o presente Termo de Referência para apreciação e aprovação Superior, com 
vistas à abertura de procedimento licitatório.  

Natal/RN, 27 de agosto de 2019. 

Roberto Silva do Nascimento 
Seção de Engenharia/COADI 

De acordo, 

Ronald José Amorim Fernandes 
Analista Judiciário - Engenheiro 
Chefe da Seção de Engenharia 

�

�
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ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 DO RIO GRANDE DO NORTE 
SEÇÃO DE ENGENHARIA 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Pavimentação - Fórum da Justiça Eleitoral em João 
Câmara 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

�

1.1 Introdução  

Estas especificações técnicas constituem, juntamente com a planilha 
orçamentária de preços referenciais, o conjunto de elementos fundamentais para a execução 
dos serviços de pavimentação no Fórum Eleitoral de João Câmara. 

Este volume visa a definir os produtos a serem empregados ou utilizados, 
garantindo-se um meio de aferir os resultados obtidos e assegurar a manutenção do padrão de 
qualidade desejado. 

Os quantitativos da planilha orçamentária apresentada foram obtidos por meio 
de levantamentos "in loco" e projetos do local, contudo, antes de apresentarem suas 
propostas, é recomendado aos licitantes que vistoriem o local dos serviços, executando 
todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não 
incorrerem em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços.

No caso de discordância da planilha apresentada, a licitante deverá apontar a 
divergência com antecedência de até 03(três) dias antes da data prevista para abertura dos 
envelopes de habilitação. 

Os questionamentos porventura propostos serão respondidos pela Comissão 
Permanente de Licitação no prazo de até 24 horas, e o resultado será comunicado a todos os 
interessados que tenham retirado o edital. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções nos Projetos Executivos 
jamais poderão constituir pretexto para pleitear alteração nos preços unitários propostos e 
contratados, se a licitante vencedora não houver procedido pré-questionamento no prazo 
anteriormente mencionado.  

1.2 Materiais 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações 
técnicas contidas neste caderno e na planilha orçamentária.  

A CONTRATADA deverá submeter previamente à apreciação da 
FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais e/ou acabamentos a serem utilizados no serviço, 
ficando, desde já, esclarecido que tais amostras poderão ser danificadas ou destruídas no 
processo de verificação.  

As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da 
CONTRATADA, sendo que a FISCALIZAÇÃO não estará obrigada a devolver e/ou prestar 
contas das amostras disponibilizadas. 

Na comprovação de impossibilidade de aquisição e emprego de determinado 
material especificado, deverá a CONTRATADA solicitar sua substituição à FISCALIZAÇÃO 
da obra, a qual decidirá a seu único e exclusivo critério e juízo. 
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A possibilidade de substituição de materiais especificados acima, por outros 
equivalentes, estará condicionada à apresentação de novo material que possua, 
comprovadamente, equivalência com as especificações constantes neste Caderno de 
Especificações Técnicas quanto à qualidade, resistência, aspecto e preço. 

1.3 Assistência técnica 

Para este serviço será exigido apenas o Termo de Recebimento Definitivo. 

Durante 5 (cinco) anos após a data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo da obra, a CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos 
dos dispositivos legais aplicáveis, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 
pagamento do CONTRATANTE. 

A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução da obra, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
responsabilidade conjunta com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 
execução, inclusive pelos serviços eventualmente executados por alguma das suas 
terceirizadas, na forma da legislação em vigor. 

Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 
falhas, vícios, imperfeições ou defeitos nos seus serviços apontados pela FISCALIZAÇÃO, o 
CONTRATANTE poderá efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 
próprios ou de terceiros, transformando os custos decorrentes, independentemente do seu 
montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA, podendo esse montante ser deduzido 
das parcelas vincendas de pagamentos de serviços por ela executados. 

1.4 Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RN   

Todas as licenças e taxas dos órgãos fiscalizadores correrão a cargo da 
CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA referente à execução da 
obra, com a respectiva taxa recolhida, antes do início da obra. 

1.5 Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva – EPI e EPC 

Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individuais 
necessários e adequados ao desenvolvimento das etapas da obra, conforme previsto nas 
normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, sendo que os custos relativos deverão 
estar inclusos nos encargos trabalhistas. 

Da mesma forma, deverão ser fornecidos e instalados, às expensas da 
CONTRATADA, os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no 
decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto nas normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e ainda proteções específicas exigidas pela FISCALIZAÇÃO do 
Ministério do Trabalho. 
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1.6 B.D.I. 

A taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) deverá compreender o 
LUCRO (bonificação) e as despesas indiretas, aqui entendidas aquelas que não possam ser 
especificadas unitariamente e não constem na planilha orçamentária, uma vez que englobam a 
obra como um todo, tais como: 

a) CUSTO COM A ADMINISTRAÇÃO, incluindo pessoal 
administrativo, consultorias contábeis, consultorias jurídicas, consultorias diversas de 
interesse da CONTRATADA em relação à obra (inclusive pareceres técnicos sobre algum 
item/etapa da obra), custo com transportes de pessoal técnico/administrativo tais como, 
deslocamento para vistoria/acompanhamento da obra e/ou medição de serviços; 

b) DESPESAS EVENTUAIS (greves, feriados não previstos, falta 
momentânea de material, acidentes inerentes à própria atividade de construção, etc., ou seja, 
que tenham conotação de taxa de risco da construtora); 

c) DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS (impostos, licenças, 
registros, e todos aqueles não explicitados na planilha orçamentária). 

2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Todos os serviços integrantes da planilha orçamentária serão medidos 
conforme a unidade já definida em planilha, ou seja, não será admitida a substituição de 
unidade de medida. 

 Os preços unitários deverão incluir todos os insumos e serviços auxiliares 
necessários à execução do serviço constante da planilha, ou seja, o preço para o serviço 
inscrito na planilha, ao ser ofertado pelo licitante, deverá contemplar todos os serviços e 
insumos necessários à completa execução do referido serviço, não sendo, portanto, aceito 
qualquer questionamento futuro quanto a insumos ou serviços imprescindíveis à execução do 
serviço que porventura não tiverem sido contemplados inicialmente.       

2.1 Período de Medição 

A medição será única, após a execução de todos os serviços. 

2.2 Limpeza do terreno 

A limpeza do terreno será medida pela dimensão geográfica da área de 
realização dos serviços de calçamento em paralelepípedo, e calçada em concreto.  

3. SERVIÇOS TÉCNICOS E DESPESAS GERAIS 

A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - e taxas preliminares 
deverão, necessariamente estar regularizados antes do início da obra. 
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4. PISO EXTERNO 

A calçada lateral deverá ser iniciada com um lastro de concreto magro, com 
espessura de 5 cm, com concreto no traço 1:4,5:4,5 (cimento: areia média: brita 1), preparo 
mecânico, em betoneira de 600 litros. 

Em seguida, deverá ser aplicada camada de regularização com argamassa de 
cimento e areia média (traço 1:3), preparada mecanicamente em betoneira, desempolada com 
desempenadeira de madeira e acabamento com esponja. As juntas de dilatação plásticas 
deverão estar incluídas no preço do Licitante. 

Por fim, deverá ser aplicado diretamente na camada de regularização o piso 
alerta de sinalização de segurança (piso tátil), com dimensões mínimas exigidas em norma 
técnica, em cor que viabilize o contraste, utilizando argamassa apropriada para assentamento. 

A área frontal será pavimentada com paralelepípedo sobre NOVO colchão de 
areia, rejuntada com argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. Essa pavimentação 
deverá se estender até alcançar rodovia que passa em frente à edificação. Deverá alcançar a 
frente da calçada lateral a ser construída, de modo que toda a parte frontal da edificação estará 
pavimentada, desde a rua lateral direita até a calçada do Fórum Municipal do TJ. Cuidados 
devem ser tomados para as junções com os pavimentos já existentes, de modo a se obter 
continuidade. 

A pavimentação externa deverá ter inclinação adequada para afastar da 
edificação o fluxo d’água gerado pelas chuvas, devendo encaminhá-lo à sarjeta ou rua externa 
ou equipamento adequado. 

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 Limpeza 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com 
todos os equipamentos e instalações funcionando. 

 Natal, 27 de agosto de 2019. 

Salatiel Leonardo Rasia da Silva 
Analista Judiciário - Engenheiro 

Seção de Engenharia-COADI-SAOFI 



                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

BDI 27,10%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
PREÇO 

UNITÁRIO
BDI %

PREÇO 
SERVIÇO

PREÇO 
TOTAL

% SIMPLES

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.453,67 3,39%
1.1 RASPAGEM E LIMPEZA MANUAL DO TERRENO m² 389,00 1,08 0,29 532,93
1.2 TAXAS E EMOLUMENTOS unid 1,00 528,48 143,22 671,70
1.3 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 4,89 19,00 5,15 118,09

1.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADADMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_01/2018, CONSIDERANDO EMPOLAMENTO DE 30%, E DMT DE 10 
Km

m³ x km 63,57 1,62 0,44 130,95

2 INFRA-ESTRUTURA 7.566,40 17,64%

2.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016

m³ 77,50 53,88 14,60             5.307,20 

2.2
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA.AF_05/2016

m³ 19,75 90,00 24,39             2.259,20 

3 PISOS 33.861,75 78,97%

3.1
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA 
REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 
(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

m² 310,00 71,92 19,49           28.337,10 

3.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 79,00 20,01 5,42             2.008,97 

3.3 PISO DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA ( PISO TÁTIL) m² 8,63 108,41 29,38             1.189,13 

3.4
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_06/2018

m² 79,00 23,17 6,28             2.326,55 

TOTAL 42.881,82 100,00%

ENDEREÇO: ALAMEDA DO V CENTENÁRIO, 66, CENTRO 
DATA: 16/08/2019

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO DE PAVIMENTO DO FORÚM ELEITORAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN

VALOR DO PRESENTE ORÇAMENTO: QUARENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS.
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UNID :
1.0 Materiais Unid Coeficiente R$ Unit R$ Total 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Sub Total Materiais 0,00
2.0 Mão de Obra Unid Coeficiente R$ Unit R$ Total 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Sub Total de Mão de Obra 0,00
Custo do material 0,00
Custo da mão de Obra 0,00
Leis Sociais 0,00
TOTAL (R$) 0,00

SERVIÇO:



Seção de Engenharia/CAP/SAO

Cálculo do BDI, segundo fórmula do Acórdão 2622/2013-TCU-Pleno:

ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Administração Central AC = 5,50% 3º quartil
Lucro L = 8,96% 3º quartil
Seguro e Garantia S + G = 0,80% médio
Riscos R = 1,27% médio
Despesa Financeira DF = 1,23% médio
Tributos I = 6,65% ISS = 5% sobre 60% da nota

PIS = 0,65%
BDI = 27,102            % COFINS = 3%

Notas:
1) Premissas:

SENG, 27 de agosto de 2019.

e) Quanto ao PIS e COFINS, as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que
os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela administração pública
reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

a) A planilha de cálculo de BDI não será desonerada, consoante suspensão de efeitos dos itens 9.2 e 9.3
do Acórdão nº 2.859/2013-TCU Plenário, concedida no despacho do relator, Min. Raimundo Carreiro, no
processo TC 013.515/2013-6- TCU, em pedido de reexame com efeito suspensivo;

b) Para o cômputo de despesa financeira, risco, seguro e garantia, foi considerado o quartil médio; já para o
lucro, adotou-se o 3º quartil considerando que o montante da contratação é pequeno, e não deve atrair
muitas empresas interessadas em participar da licitação para o serviço;

c) O cômputo de administração central foi considerado no 3º quartil, já que nos serviços a serem executados
no Cartório Eleitoral de João Câmara, não está incluída a administração local da obra;

d) Tributos: considerado o ISSQN padrão de João Câmara/RN, de 5% sobre os serviços, admitindo-se 40%
de materiais, conforme art. 68 da Lei Municipal nº 493, de 23/12/2014 (Código Tributário Municipal).



Item Descrição % Horista % Mensalista
A1 INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA 
A5 SEBRAE
A6 Salário Educação
A7 Seguro contra acidentes de trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

B1 Repouso semanal
B2 Feriados
B3 Auxílio-enfermidade
B4 13º Salário
B5 Licença paternidade
B6 Faltas justificadas
B7 Dias de chuva
B8 Auxílio acidente de trabalho
B9 Férias Gozadas
B10 Salário maternidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem as incidências de A

C1 Aviso-prévio indenizado
C2 Aviso-prévio trabalhado
C3 Férias indenizadas
C4 Depósiro rescisão sem justa causa
C5 Indenização adicional

C
Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de
A

D1 Reincidência de A sobre B

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

E1
E2
E Total dos Encargos Sociais Complementares

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN
SEÇÃO DE ENGENHARIA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

TAXAS DE LEIS SOCIAIS E RISCOS DO TRABALHO

Percentagem Total
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